
 
 

 

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 611.609 - PR (2020/0232215-9)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : PAULA INGRIDY DE JESUS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
INSIGNIFICÂNCIA. CONCEITO INTEGRAL DE CRIME. 
PUNIBILIDADE CONCRETA. CONTEÚDO MATERIAL. BEM 
JURÍDICO TUTELADO. GRAU DE OFENSA. BENS 
SUBTRAÍDOS DE VALOR ELEVADO. PORTE ECONÔMICO 
DA VÍTIMA. DEVOLUÇÃO. IRRELEVÂNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Para que o fato seja considerado criminalmente relevante, não 
basta a mera subsunção formal a um tipo penal. Deve ser avaliado o 
desvalor representado pela conduta humana, bem como a extensão 
da lesão causada ao bem jurídico tutelado, com o intuito de aferir se 
há necessidade e merecimento da sanção, à luz dos princípios da 
fragmentariedade e da subsidiariedade.
2. As hipóteses de aplicação do princípio da insignificância se 
revelam com mais clareza no exame da punibilidade concreta – 
possibilidade jurídica de incidência de uma pena –, que atribui 
conteúdo material e sentido social a um conceito integral de delito 
como fato típico, ilícito, culpável e punível, em contraste com 
estrutura tripartite (formal).
3. Por se tratar de categorias de conteúdo absoluto, a tipicidade e a 
ilicitude não comportam dimensionamento do grau de ofensa ao bem 
jurídico tutelado – compreendido a partir da apreciação dos 
contornos fáticos e dos condicionamentos sociais em que se inserem 
o agente e a vítima.
4. O diálogo entre a política criminal e a dogmática na jurisprudência 
sobre a bagatela é também informado pelos elementos subjacentes ao 
crime, que se compõem do valor dos bens subtraídos e do 
comportamento social do acusado nos últimos anos.
5. A ré foi acusada de haver subtraído em concurso de agentes  
bebidas e produtos de higiene, avaliados em 49,17% do salário 
mínimo vigente na época dos fatos, em desfavor de pessoa jurídica, 
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o que justifica o prosseguimento da atividade punitiva estatal.
6. A restituição dos bens subtraídos não constitui, isoladamente,
motivo suficiente para a aplicação do princípio da insignificância,
para cuja análise é irrelevante o porte econômico da empresa vítima.
7. Agravo regimental não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), 

Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o 

Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília, 04 de maio de 2021

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 611.609 - PR (2020/0232215-9)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : PAULA INGRIDY DE JESUS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

PAULA INGRIDY DE JESUS agrava de decisão em que 
deneguei a ordem pedida na impetração.

No regimental, alega a defesa que deve ser reconhecida a 
bagatela, uma vez que os bens furtados foram devolvidos e que o seu valor 
pode ser considerado ínfimo se for levado em conta o grande porte financeiro 
da empresa vítima.

Pugna pela reconsideração da decisão agravada ou pela 
submissão do feito ao órgão colegiado. 
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VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator): 

Em que pesem os argumentos expendidos pela agravante, não 
identifico suficientes razões para alterar a conclusão da decisão impugnada, 
cujo teor transcrevo:

II. Fundamentos da incidência da insignificância penal
A doutrina e a jurisprudência pátrias vêm, de forma já consolidada e 
em larga extensão, afastando a punição de autores de condutas 
penalmente consideradas insignificantes.
Em casos tais, considera-se insignificante ou bagatelar a conduta ou o 
crime – a depender da perspectiva adotada – em processo 
hermenêutico que dependerá da firme disposição judicial de ter em 
conta fatores que não se adstringem à mera subsunção formal do 
comportamento humano a um tipo penal.
A bagatela penal geralmente se articula com princípios penais, entre os 
quais o da fragmentariedade – “o Direito Penal só pode intervir 
quando se trate de tutelar bens fundamentais e contra ofensas 
intoleráveis” – e o da subsidiariedade – “a norma penal exerce uma 
função meramente suplementar da proteção jurídica em geral, só 
valendo a imposição de suas sanções quando os demais ramos do 
Direito não mais se mostrem eficazes na defesa dos bens jurídicos” 
(TAVARES, Juarez. Critérios de seleção de crimes e cominação de 
penas. In: Revista Brasileira de Ciências Criminais, número de 
lançamento, RT, p. 75-87).
E, na escolha dos bens jurídicos a tutelar, é preciso ter-se presente – 
prossegue, na obra citada, Juarez Tavares – que a intervenção penal 
do Estado se dá, sob a ótica puramente formal, a partir da tipificação 
de condutas. Porém, sob o enfoque material, exige-se que tal 
intervenção leve em consideração que as condutas proibidas são 
produto de seres humanos, enquanto inseridos em condicionamentos 
sociais, o que legitima a norma apenas se tiver ela como escopo 
impedir uma lesão concreta a um bem jurídico.
Toda essa doutrina, repristinada do Direito Romano – minimus non 
curat praetor – por Claus Roxin, na década de 60 do século passado, 
implica afirmar que “[...] segundo o princípio da insignificância, que se 
revela por inteiro pela sua própria denominação, o direito penal, por 
sua natureza fragmentária, só vai até onde seja necessário para a 
proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de bagatelas” 

Documento: 2051416 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 14/05/2021 Página  5 de 5



 
 

 

(Princípios Básicos de Direito Penal. São Paulo: Saraiva, 1982, p. 
187).
III. Critérios jurisprudenciais para o reconhecimento da insignificância 
penal
Admitida, portanto, a possibilidade de aplicação da insignificância 
como critério para a verificação judicial da relevância penal da conduta 
humana sob julgamento, vale assinalar como o tema tem sido tratado 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.
Na Corte Suprema, a insignificância da conduta (e/ou do resultado) 
vem sendo há tempos reconhecida como fator impeditivo para a 
caracterização de figuras criminosas, como se extrai de um dos 
primeiros casos julgados após a Constituição de 1988, no qual se 
assentou (RHC n. 66.869/PR, Rel. Ministro Aldir Passarinho, DJ 
28/4/1989, p. 6.295) que “se a lesão corporal (pequena equimose) 
decorrente de acidente de trânsito e de absoluta insignificância, como 
resulta dos elementos dos autos – e outra prova não seria possível 
fazer-se tempos depois – há de impedir-se que se instaure ação penal 
que a nada chegaria, inutilmente sobrecarregando-se as varas 
criminais, geralmente tão oneradas”.
Atualmente, dois pensamentos oriundos do STF e complementares 
entre si têm ensejado reverberação doutrinário-jurisprudencial, 
centrada, quase sempre, na atipicidade material da conduta.
O primeiro deles, muito recorrente em decisões e arestos de outros 
tribunais, é da lavra do Ministro Celso de Mello e vem condensado na 
seguinte ementa:
[...]
No Superior Tribunal de Justiça, tem sido também fartamente 
reconhecida a regra em apreço, ainda que sob reservas de um ou 
outro dos integrantes das duas turmas que compõem a Terceira Seção.
IV. Conclusão
Como se observa, a ré foi acusada de haver praticado, em 
5/6/2019, furto qualificado pelo concurso de três pessoas, 
consistente na subtração de bebidas e produtos de higiene, que 
totalizam prejuízo de R$ 490,73 (fl. 16), equivalentes a 49,17% 
do salário mínimo vigente na época do fato, de que foi vítima 
pessoa jurídica.
A  conduta  perpetrada  pela  agente  não  se  revela  de  
escassa ofensividade  penal  e  social,  o  que  afasta  a  
aplicação  do  princípio  da insignificância: "o valor da res  furtiva 
não pode ser considerado irrisório, já que equivale a mais de 22,12% 
do salário mínimo vigente à época do fato" (HC n. 332.269/SP, Rel. 
Ministro Felix Fischer, 5ª T., DJe 1º/12/2015).
Sob essas premissas, verifico que, no caso vertente, há elementos que 
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revelam  a  considerável  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado,  a  
recomendar  a atividade punitiva estatal.
(fls. 57-61, destaquei)

Na hipótese dos autos, o valor estimado dos bens 
supostamente subtraídos pela agravante em concurso de pessoas é muito 
superior ao parâmetro adotado por esta Corte Superior como referência 
para a aplicação do princípio da insignificância.

Com efeito, os agentes são acusados de haverem furtado de 
estabelecimento comercial diversas bebidas e produtos de higiene, 
avaliados em 49,17% do salário mínimo vigente na época dos fatos, o que 
indica relevante ofensividade social da conduta delitiva, a impedir o 
reconhecimento da bagatela neste momento.

Nesse ponto, observo que o elevado porte econômico da 
ofendida é irrelevante para o exame da insignificância, que demanda o 
cotejo do valor dos bens subtraídos com o salário mínimo vigente na 
época dos fatos, e não com o faturamento da empresa vítima.

Ademais, é importante ressaltar que "A restituição da res 
furtiva à vítima, na forma do entendimento consolidado desta Corte Superior, 
não constitui, isoladamente, motivo suficiente para a aplicação do 
princípio da insignificância" (AgInt no REsp n. 1.642.455/MG, Rel. 
Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 30/5/2017, grifei).

Assim, não há razões para impedir prosseguimento da 
atividade punitiva estatal.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2020/0232215-9 HC 611.609 / PR

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00189181320198160019  189181320198160019

EM MESA JULGADO: 04/05/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO   - SP293114N
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : PAULA INGRIDY DE JESUS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : PAULA INGRIDY DE JESUS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), 
Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
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